
 

Ato nº 014/2019 

 

HOMOLOGA DIÁRIA(S) AO VEREADOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João, Estado do Paraná, 
FABIO ROBERTO SAMPAIO, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº 
1.804/17, resolve: 
 

Art. 1º - Conceder Diárias ao Vereador, conforme especificado abaixo: 

1) Nome do(a) Vereador(a): FABIO ROBERTO SAMPAIO 

CPF: 654.206.329-34 

Data Início: 02/06/2019 

Data Fim: 03/06/2019 

N.º de Diárias: 1 

Valor Unitário: R$ 450,00 

Valor Total: R$ 450,00 

Veículo Utilizado: Câmara Municipal 

Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 

Tipos Padrão de Objetivo:  Objetivos ligados ao TCE/PR 

Objetivo da Viagem: Participar do Evento comemorativo do 72º aniversário do TCE/PR, COM O 

TEMA “O TRIBUNAL DE CONTAS E A SOCIEDADE”. 

 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de São João, 04 de junho de 2019. 
 
 

  

Fábio Roberto Sampaio 
Presidente 

 

 


